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ACÓRDÃO Nº 1171/2014 - TCU – Plenário 

 
1. Processo TC-012.949/2013-2 
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Monitoramento. 

3. Responsáveis: Edison Lobão (CPF 000.141.251-53) - Ministro de Minas e Energia; Romeu 
Donizete Rufino (CPF 143.921.601-06) - Diretor-Geral da Aneel; Maurício Tolmasquin 

(CPF 674.100.907-82) - Presidente da EPE; Hermes Chipp (CPF 050.689.757-53) - Presidente do 
Operador Nacional do Sistema Elétrico; Luiz Eduardo Barata Ferreira (CPF 246.431.577-04) - 
Superintendente da CCEE. 

4. Unidades: Ministério de Minas e Energia (MME), Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel), 
Empresa de Pesquisa Energética (EPE), Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS), Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE). 
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.  
6. Representante do Ministério Público: não atuou.  

7. Unidade técnica: SefidEnergia. 
8. Advogado constituído nos autos: não há.  

 
9. Acórdão: 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramento do Acórdão 1.196/2010-Plenário, 
prolatado em processo de auditoria operacional, classificada como Tema de Maior Relevância - TMS, 

que teve por objetivo avaliar a Segurança Energética do País, ou seja, as possibilidades de 
desequilíbrio entre a oferta e a demanda de energia elétrica entre os anos de 2009 e 2016, 
possibilidades essas que poderiam comprometer a qualidade, continuidade e modicidade tarifária do 

suprimento de energia e, ainda, avaliar a utilização racional dos recursos e o pleno atendimento à 
legislação e metas ambientais,  

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão de Plenário, com 

fundamento nos arts. 1º, inciso I, da Lei 8.443/92, e 157 c/c 243, e 250, inciso II, do Regimento 
Interno, em: 

9.1. dar ciência ao Conselho Nacional de Política Energética - CNPE de que este Tribunal 
encontrou fortes indícios de que a capacidade de geração de energia elétrica no país configura-se 
estruturalmente insuficiente  para garantir a segurança energética dentro dos parâmetros 

estabelecidos, tendo sido constatado, no presente trabalho, possíveis causas consistentes em (a) falhas 
no planejamento da expansão da capacidade de geração, (b) superavaliação da garantia física das 

usinas, (c) indisponibilidade de parte do parque de geração termelétrica e (d) atraso na entrega de obras 
de geração e transmissão de energia elétrica; 

9.2. determinar ao Ministério de Minas e Energia - MME, ao Ministério do Meio Ambiente - 

MMA e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente - Ibama que, no prazo máximo de noventa dias, sob 
coordenação do primeiro: 

9.2.1. encaminhe ao TCU plano de trabalho, acompanhado de cronograma, que não deverá 
ultrapassar doze meses, para elaboração de estudos, incluindo, se for o caso, a realização de 
audiências/consultas públicas, visando, além do esclarecimento à sociedade, à identificação clara dos 

custos e benefícios econômicos e sócio-ambientais da utilização de cada tecnologia de geração de 

energia elétrica (hidrelétrica, termonuclear, térmica convencional, eólica, etc.), considerando as 

possibilidades, os requisitos e os efeitos de sua inserção na matriz energética brasileira e na expansão 
do parque gerador, com base em critérios que propiciem o compromisso adequado entre segurança 
energética, economicidade, aí incluídas as imperiosas qualidades relacionadas à modicidade tarifária e 

ao cumprimento dos acordos internacionais e legislação ambientais, especialmente aos re lacionados à 
contenção/redução da emissão de gases produtores do efeito estufa;  

9.2.2. sejam incluídos no estudo referido no item 9.2.1, retro: 
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9.2.2.1. análise da utilização de usinas hidrelétricas com reservatório, respectivo porte ótimo, 

em confronto com as a fio d’água, sob os mesmos parâmetros de segurança energética, modicidade 
tarifária, e obediência aos acordos internacionais e legislação ambiental, considerados os efeitos da 
expansão de tais tecnologias na matriz energética brasileira como um todo;  

9.2.2.2. elaboração de política pública clara para inserção do gás natural na matriz energética 
brasileira, especialmente ante a expectativa de considerável aumento na produção nacional em razão 

da exploração do pré-sal (determinação também contida no item 9.2.1.4 do Acórdão TCU 1.196/2010-
Plenário);  

9.2.2.3.. alternativas e parâmetros para compensações sociais e ambientais , em razão dos 

impactos provocados pela inevitável expansão do parque gerador de energia elétrica;  
9.3. determinar ao Ministério de Minas e Energia - MME que: 

9.3.1. apresente ao TCU, no prazo de sessenta dias, plano de ação, acompanhado de 
cronograma, para a elaboração de estudos que subsidiem a revisão ordinária das garantias físicas 
das usinas integrantes do sistema elétrico brasileiro, cujo prazo dos certificados de energia assegurada 

findarão em 31/12/2014, nos termos da Portaria MME 303/2004 c/c art. 2º, § 2º, e art. 4º, § 1º, do 
Decreto 5.163/2004 e Anexo 1, art. 1º, parágrafo único, do Decreto 7.798/2012; 

9.3.2. se abstenha de prorrogar os prazos estabelecidos nos incisos I e II do art. 2º da Portaria 
MME nº 445/2012, conforme nova redação dada pela Portaria MME nº 211/2014, de forma a evitar a 
repetição dos lançamentos zero por parte dos consumidores livres ou quaisquer tipos de desvios de 

registros que violem os arts. 2º e 3º do Decreto 5.163/2004 e o art. 15, § 7º, da Lei 9.074/1995, 
garantindo o adequado e tempestivo registro dos contratos de consumidores livres  na Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica (CCEE);  
9.3.3. apresente ao TCU, no prazo de sessenta dias, plano de ação, acompanhado de 

cronograma, para elaboração e conclusão dos estudos necessários à definição da curva do custo do 

déficit de energia objeto da determinação contida no item 9.1.2.1 do Acórdão TCU 1.196/2010-
Plenário; 

9.3.4. apresente no prazo de sessenta dias, plano de ação, acompanhado de cronograma, para a 

elaboração de estudos objetivando dimensionar a real possibilidade e as vantagens econômicas e 
socioambientais da repotenciação e modernização de usinas, objeto da recomendação contida no 

item 9.2.1.5 do Acórdão TCU 1.196/2010-Plenário; 
9.4. determinar ao Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico (CMSE) que, no prazo de trinta 

dias : 

9.4.1. informe ao TCU as razões e as eventuais medidas adotadas para afastar as diferenças 

entre as capacidades instaladas e as disponibilidades efetivas das usinas térmicas  do SIN, na 

medida em que dos 20.208 MW de capacidade instalada, no período de novembro de 2012 a abril de 
2013, apenas 14.533 MW estavam disponíveis; 

9.4.2. passe a incluir em seus relatórios de monitoramento os valores estimados para as 

diferenças entre as garantias físicas e as capacidades efetivas de geração de energia , as 
inoperabilidades das usinas térmicas convencionais e o atraso na conclusão de obras de geração e 

transmissão contratadas;  
9.4.3. em consonância com o art. 14 da Lei 10.848/2004 c/c art. 3º do Decreto 5.175/2004, atente 

para os resultados das simulações contidas no Plano de Operação Energét ica (PEN) 2013-2017 do 

ONS, no que se refere ao risco de déficit, quando se usa a série histórica de 1955 para os anos de 2016 
ou 2017, no patamar de 8,13% em 2016 e de 9,74% em 2017 no subsistema SE/CO, valores esses 

muito acima dos 5% previstos pelo CNPE; 
9.5. determinar ao Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS que, no prazo de trinta dias, 

manifeste-se conclusiva e fundamentadamente sobre a adequação, em termos estruturais, da 

capacidade de geração de energia elétrica à sua disposição para atendimento à demanda atual e 
prevista para o exercício de 2014;  

9.6. determinar à Empresa de Pesquisa Energética - EPE que, no prazo de trinta dias :  
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9.6.1. informe a este Tribunal a forma como considera em seus trabalhos de planejamento as 

diferenças entre as garantias físicas e as capacidades efetivas de geração de energia, as 
inoperabilidades médias das usinas térmicas convencionais e o atraso na conclusão de obras de geração 
e transmissão contratadas; 

9.6.2. acorde com a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL a disponibilização, no site 
de uma das entidades, mensalmente, informações sobre a garantia física e a geração de todas as 

usinas, discriminadas por fonte, de modo a explicitar a real contribuição de cada uma para a 
capacidade de geração dos sistema elétrico brasileiro; 

9.7. alertar os responsáveis, destinatários das deliberações desta Corte, acerca da obrigatoriedade 

de cumprimento das suas determinações e da necessidade de suas recomendações serem devidamente 
consideradas e cumpridas salvo a existência de justificativas pertinentes, que devem ser 

tempestivamente apresentadas ao Tribunal;  
9.8. enviar cópia da presente deliberação à Casa Civil da Presidência da República para que, na 

qualidade de responsável pela articulação interinstitucional, acompanhe a implementação das 

determinações constantes do presente acórdão, especialmente aquela contida no item 9.2, retro;  
9.9. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do relatório e do voto que o 

fundamentarem, ao Senado Federal - particularmente à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), à 
Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 
Fiscalização e Controle (CMA) -, à Câmara dos Deputados - em especial à Comissão de Minas e 

Energia (CME) e à Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) -, e à 3ª Câmara de Coordenação e 
Revisão do Ministério Público Federal (Consumidor e Ordem Econômica);  

9.10. determinar à SefidEnergia o acompanhamento, em processo próprio, das determinações 
expedidas na presente deliberação, bem como as contidas nos itens 9.1.2.2 e 9.2.3.2 do Acórdão TCU 
1.196/2010-Plenário, devendo trazer ao conhecimento de meu gabinete o estágio de cumprimento das 

mesmas assim que ultrapassados 90 dias da efetiva comunicação aos órgãos referenc iados, e 
9.11. arquivar o presente processo. 

 

10. Ata n° 15/2014 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 7/5/2014 – Ordinária. 

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1171-15/14-P. 
13. Especificação do quorum:  
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues, Raimundo 

Carreiro, José Jorge, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.  
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti (Relator).  

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 
 

 
(Assinado Eletronicamente) 

AROLDO CEDRAZ 
(Assinado Eletronicamente) 

AUGUSTO SHERMAN CAVALCANTI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência Relator 

 

 
Fui presente: 

 
 

(Assinado Eletronicamente) 

PAULO SOARES BUGARIN 
Procurador-Geral 
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